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ESTADO DA PARAÍBA
PODER JUDICIÁRIO

GAB. DO DES. ABRAHAM LINCOLN DA CUNHA RAMOS

A C Ó R D Ã O

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008111-78.2009.815.2001
RELATOR : Exmo. Des. Abraham Lincoln da Cunha Ramos
APELANTE : FUNASA – Fundação Saelpa de Seguridade Social
ADVOGADO :Glauber de Lucena Cordeiro  – OAB 15.858/PB 
APELADA : Sonia Katia Pinheiro Belfort
ADVOGADO        : Fabiano Barcia de Andrade – OAB/PB 6840

PROCESSUAL  CIVIL  E  CIVIL  –
Apelação  cível  –  Ação  Ordinária  de
Cobrança  –  Agravo  retido  –  Não
conhecimento  -  Preliminar  –  Cerceamento
de  defesa  –  Inocorrência  –  Julgamento
antecipado da lide – Possibilidade – Matéria
analisada  conjuntamente  com  o  mérito  -
Plano de  previdência  privada  – Pretensão
de recebimento  de  diferenças  relativas  ao
período  de  jun/87,  jan/89,  fev/89,  abr/90,
mai/90,  fev/91 e mar/91 – Correção plena –
Incidência  do  IPC  –  Não  aplicação  pela
parte  recorrente  –  Súmula  289  do  STJ  –
Desprovimento.

-  Nos  termos  do  §  1º  do  art.  523  do
CPC/1973, “não se conhecerá do agravo se
a  parte  não  requerer  expressamente,  nas
razões ou na resposta da apelação”.

-  O julgamento  antecipado  do  processo,
com base no art. 330, I, do CPC/1973, não
configura  cerceamento  de  defesa,  ainda
mais  quando  se  verifica  que  o  Douto
Magistrado agiu no sentido de preservar o
Direito  e a dignidade da pessoa humana,
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ao evitar  o protelamento inútil  da solução
do feito.

—A restituição das parcelas pagas a plano
de previdência privada deve ser objeto de
correção plena, por índice que recomponha
a  efetiva  desvalorização  da  moeda,  no
caso, o IPC.

 V I S T O S, relatados e discutidos estes
autos de Apelação Cível acima identificados 

A C O R D A M,  em Segunda  Câmara
Cível  do  Tribunal  de  Justiça  do  Estado  da  Paraíba,  à  unanimidade,  não
conhecer do agravo retido, e no mérito, por igual votação, negar provimento à
apelação cível, nos termos do voto do Relator e da súmula de julgamento. 

R E L A T Ó R I O

SÔNIA  KATIA  PINHEIRO  BELFORT
ajuizou Ação de obrigação de cobrança em face da FUNASA – FUNDAÇÃO
SAELPA DE SEGURIDADE SOCIAL.

Na  inicial,  alegou  que  foi  demitida  da
Saelpa  –  Sociedade  Anônima  de  Eletrificação  da  Paraíba,  recebendo  da
Caixa  de  Previdência  Privada  –  FUNASA,  a  devolução  dos  valores  das
reservas de poupança. Ocorre que teria direito a receber na devolução das
contribuições  o  equivalente  à  real  inflação  nos  meses  de   jun/87,  jan/89,
fev/89,  abr/90,  mai/90,   fev/91  e  mar/91,  a  fim  de  que  seu  patrimônio
continuasse protegido da corrosão inflacionária.

Dessa forma, pugnou pela condenação da
ré a atualizar monetariamente à devolução da contribuição, pelo índice que
recomponha a efetiva desvalorização.

Contestação apresentada às fls. 14/20.

Impugnação às fls. 70/71.

À fl. 96, a MM. Juíza “a quo” considerando
que as provas requeridas pela parte promovida são inúteis para instrução do
feito  e  formação  do  convencimento  motivado,  e  portanto,  meramente
protelatórias, indeferiu a produção de provas.

Agravo retido interposto pela parte ré às fls.
97/99, devidamente contrarrazoado às fls. 101.
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Em sentença exarada às fls.102/106, a MM.
Juiz monocrática julgou procedente em parte a presente ação de cobrança e
em  consequência,  condenou  o  promovido  a  ressarcir  à  parte  autora  as
diferenças  de  rendimentos  aplicados  sobre  os  saldos  da  caderneta  de
poupança indicados na inicial, ou seja, em relação ao Plano Collor I 84,32% e
Plano Collor II – 20,21% , acrescidos de juros de mora de 1% a.m, a contar da
citação e correção monetária, pelo INPC, a partir dos respectivos meses de
inadimplemento. Por força da sucumbência recíproca, condenou as partes ao
pagamento  das  custas  processuais  e  honorários  advocatícios,  em  iguais
proporções, estes fixados no percentual de 10% (dez por cento) sobre o valor
da condenação, suspendendo a exigibilidade em relação à autora, consoante
o comando do art. 12 da Lei 1.060/50.

Embargos  de  declaração  interposto  pela
parte ré às fls. 107/108 e pela parte autora às fls. 110/111.

Às  fls.  116/118,  o  MM.  Juiz  rejeitou  os
embargos  interpostos  pela  FUNASA  e  acolheu,  em  parte,  os  embargos
interpostos pela parte autora, a fim de constar na sentença que a condenação
se  refere  à  devolução  dos  valores  inerentes  à  reserva  de  poupança.
Extirpando ainda da sentença a aplicação do índice de 84,32 %, não pleiteado
na inical, passando a decisão a integrar a sentença ora guerreada.

Irresignada, a FUNASA interpôs recurso de
apelação, aduzindo, preliminarmente, o seu cerceamento do direito de defesa,
com o julgamento antecipado da lide, e no mérito, aduziu que, em razão da
rescisão  contratual,  a  autora  preferiu  cancelar  a  sua  inscrição  e  em
consequência houve a devolução da reserva da poupança, sendo devolvido
integralmente  os  valores  nos  termos  do  art.  102,  §§  1º,  2º  e  3º  do
Regulamento básico do recorrente (fls. 120/123).

Devidamente  intimada,  a  parte  apelada
não apresentou contrarrazões, conforme certidão de fl. 126.

Instada a opinar,  a douta Procuradoria de
Justiça lançou parecer, opinando pela rejeição da preliminar, bem como pelo
prosseguimento do recurso sem apreciação de mérito (fls. 134/137).

À fl. 139, a relatora a época, suspendeu o
processo, com base na decisão do Supremo Tribunal Federal, nos autos do
RE 626307, do RE 591797 e do AI 754745, que determinou o sobrestamento
de todos os processos cujo objeto se refira aos Planos Econômicos Bresser,
Verão, Collor I e Collor II.

A  parte  autora  interpôs  agravo  interno  às
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fls. 141/144, pugnando pela anulação da suspensão do presente recurso e
tenha sua tramitação normal.

Às  fls.  160/164,  o  então  relator  negou
provimento ao agravo interno, mantendo a suspensão do processo. 

À fl. 175, foi feito conclusão a este relator.

É o que importa relatar.

VOTO.

De início, importante asseverar que o caso
em questão não se enquadra na determinação do Supremo Tribunal Federal,
constante  nos  autos  Recurso  Extraordinário  nº  626307,  do  Recurso
Extraordinário nº 591797 e do Agravo de Instrumento nº 754745, tendo em
vista que as discussões naquela Corte dizem respeito a critérios de correção
monetária aplicados às cadernetas de poupança.

Nesse sentido:

PROCESSUAL  CIVIL.  AGRAVO  REGIMENTAL  NO
RECURSO  ESPECIAL.  PREVIDÊNCIA  PRIVADA.
BENEFÍCIO  DE  APOSENTADORIA
COMPLEMENTAR.  DIFERENÇAS  DE  CORREÇÃO
MONETÁRIA.  RECOMPOSIÇÃO  DAS  PERDAS
INFLACIONÁRIAS. NÃO IMPUGNAÇÃO ESPECÍFICA.
DEFICIÊNCIA DE FUNDAMENTAÇÃO. SÚMULAS N.
283  E  284/STF.  SOBRESTAMENTO.  NÃO
ACOLHIMENTO.  1.  É  deficiente  a  argumentação  que
não  guarda  correlação  com  o  decidido  nos  autos,
deixando  de  impugnar  a  fundamentação  do  julgado.
Súmulas  n.  283  e  284/STF.  2.  Não  é  cabível  o
sobrestamento de recurso especial em que se discute a
inclusão  de  expurgos  inflacionários  na  correção
monetária  incidente  sobre  parcelas  de  contribuição a
serem  devolvidas  aos  participantes  de  plano  de
previdência  privada,  ainda  que  o  STF  tenha
reconhecido  a  repercussão  geral  da  discussão  acerca
dos expurgos inflacionários incidentes em depósito de
poupança (QO nos EDcl no REsp n. 1.183.474/DF) 3.
Agravo regimental desprovido.

(STJ  -  AgRg  no  REsp:  1287377  DF  2011/0252350-5,
Relator: Ministro JOÃO OTÁVIO DE NORONHA, Data
de Julgamento: 01/04/2014,  T3 - TERCEIRA TURMA,
Data de Publicação: DJe 08/04/2014)
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Do  mesmo  modo,  os  nossos  Tribunais
Pátrios vem decidindo:

AGRAVO DE INSTRUMENTO - AÇÃO DE COBRANÇA
-  EXPURGOS  INFLACIONÁRIOS  -  PREVIDÊNCIA
PRIVADA -  RECURSO REPETITIVO INEXISTENTE -
SUSPENSÃO  DO  PROCESSO  -  DESCABIMENTO.  -
Reconhecida a existência de recurso repetitivo,  com a
consequente  determinação  de  sobrestamento  do
julgamento dos feitos, somente em relação aos processos
que  discutem  a  cobrança  das  diferenças  de  correção
monetária  aplicadas  nas  cadernetas  de  poupança
durante  o  período de  vigência dos planos  econômicos
governamentais,  referida  suspensão  não  alcança  os
feitos  em  que  se  discute  os  expurgos  inflacionários
referentes  aos  depósitos  de  previdência  privada,  sob
pena de ofensa ao princípio da celeridade processual,
tendo em vista a ausência de determinação de Tribunal
Superior neste sentido.
(TJ-MG - AI: 10024112176219001 MG, Relator: Valdez
Leite  Machado,  Data  de  Julgamento:  29/05/2014,
Câmaras  Cíveis  /  14ª  CÂMARA  CÍVEL,  Data  de
Publicação: 17/06/2014)

E:

APELAÇÃO CÍVEL - CIVIL E PROCESSUAL CIVIL -
AÇÃO  DE  COBRANÇA  DE  EXPURGOS
INFLACIONÁRIOS  INCIDENTES  SOBRE
CONTRIBUIÇÕES  PESSOAIS  DE EX-PARTICIPANTE
DE PLANO DE PREVIDÊNCIA PRIVADA - INTERESSE
PROCESSUAL -  NÃO SOBRESTAMENTO DO FEITO
POR AUSÊNCIA DE IDENTIDADE DE MATÉRIA COM
REPERCUSSÃO  GERAL  -  NÃO  INCIDÊNCIA  DE
PRAZO DECADENCIAL SE A PRETENSÃO NÃO É A
DE  ANULAR  O  CONTRATO  -  PRAZO
PRESCRICIONAL  QUINQUENAL  CONTADO  DO
RESGATE  DAS  CONTRIBUIÇÕES  -  NÃO
VINCULAÇÃO DO JUIZ À CONCLUSÃO DA PERÍCIA
-  MIGRAÇÃO  DO  PARTICIPANTE  DO  PLANO
SERPRO  I  PARA  O  SERPRO  II  -  AUSÊNCIA  DE
PREVISÃO  DE  RENÚNCIA  À  CORREÇÃO
MONETÁRIA  -  POSTERIOR  DESLIGAMENTO  DO
PARTICIPANTE -  NÃO COMPENSAÇÃO DO VALOR
DEVIDO  COM  A  VERBA  DE  INCENTIVO  PARA
MIGRAÇÃO EM RAZÃO DE POSSUIREM NATUREZAS
DISTINTAS  -  DIREITO  AOS  EXPURGOS
INFLACIONÁRIOS  CALCULADOS  PELO  IPC  -
REJEITADAS  AS  PRELIMINARES  DEU-SE  PARCIAL
PROVIMENTO. 1. Não se configura a carência de ação
por  ausência  de  interesse  processual  se  a  pretensão
apresentada  se  mostra  necessária,  útil  e  adequada  ao
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pleito  do  autor.  2.  Não  há  identidade  de  matérias  a
justificar  a  suspensão  do  presente  feito  em  razão  do
julgamento  de  recurso  extraordinário  pelo  C.  STF,
tendo  em  vista  que  a  discussão  naquela  Corte  diz
respeito a critérios de correção monetária aplicados às
cadernetas de poupança.  3. Se a pretensão não é a de
anular o negócio jurídico existente entre o associado e a
entidade  de  previdência  privada,  mas  tão-somente  a
correção monetária das contribuições por ele vertidas ao
plano de benefícios, não se aplica o prazo decadencial
previsto no art. 178 do CC. 4. A prescrição qüinqüenal
prevista na Súmula 291 do STJ abrange as pretensões às
diferenças de correção monetária e tem por termo inicial
o  momento  em  que  houver  a  devolução  a  menor  das
contribuições  pessoais  recolhidas  pelo  associado  ao
plano  previdenciário.  5.  O  juiz  não  está  vinculado  à
conclusão  da  perícia,  podendo  decidir  com  base  em
outros elementos de prova.  6.  Não há que se falar em
renúncia  à  correção  monetária  em  decorrência  de
migração para outro plano de benefício dentro da mesma
entidade, se essa previsão não constou expressamente do
Termo de  Opção  para  Migração.  7.  A  restituição  das
parcelas pagas a plano de previdência privada deve ser
objeto de correção plena, por índice que recomponha a
efetiva desvalorização da moeda (Súmula 289 do STJ),
sem  compensação  com  o  valor  de  incentivo  para
migração. 8. O CDC não se aplica às entidades fechadas
de previdência privada,  em razão do cancelamento da
Súmula 321 do STJ. 9. Não se aplica a Súmula 252 do
STJ, que se refere à correção dos saldos das contas do
FGTS,  às  ações  que  envolvem  correção  monetária  de
reservas de poupança em fundos de previdência privada,
devendo  ser  aplicado  o  IPC.  10.  Rejeitaram-se  as
preliminares e deu-se provimento parcial ao apelo da ré.

(TJ-DF  20130110102197  0002984-31.2013.8.07.0001,
Relator:  SÉRGIO  ROCHA,  Data  de  Julgamento:
24/08/2016,   4ª  TURMA CÍVEL,  Data  de  Publicação:
Publicado no DJE : 31/08/2016 . Pág.: 186/193)

Ainda:

AGRAVO  INTERNO  EM  SEDE  DE  AGRAVO  DE
INSTRUMENTO.  EXPURGOS  INFLACIONÁRIOS.
DECISÃO  QUE  DETERMINA  A  SUSPENSÃO  DO
FEITO,  ATÉ  JULGAMENTO  DO  RECURSO
SUBMETIDO  AO  REGIME  DA  REPERCUSSÃO
GERAL. DECISÃO CUJO OBJETO NÃO ALCANÇA AS
AÇÕES  EM  QUE  SE  DISCUTE  O  RESGATE  DE
CONTRIBUIÇÕES  RECOLHIDAS  PARA  ENTIDADE
DE  PREVIDÊNCIA  PRIVADA.  AUSÊNCIA  DE
REPERCUSSÃO  GERAL.  1.  A  Excelsa  Corte,  no
julgamento dos Recursos  Extraordinários  nº  591.797 e
626.307,  reconheceu  a  repercussão  geral  da  matéria
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concernente aos expurgos inflacionários decorrentes dos
planos  econômicos  ocorridos  em  cadernetas  de
poupança,  determinando,  assim,  o  sobrestamento  de
todos os recursos em tramitação até que a controvérsia
fosse  decidida  em  definitivo.  2.  No  caso  vertente,  a
controvérsia  diz  respeito  às  diferenças  de  correção
monetária sobre as contribuições resgatadas dos fundos
de  previdência  privada,  matéria  de  cunho
infraconstitucional  que  escapa  à  suspensão  ordenada
pelo  STF.  Verifica-se  que  não  incide  na  hipótese  dos
autos o teor do Aviso 81/2010. 3. Precedentes do STF,
STJ  e  deste  E.  TJRJ  4.  Recurso  ao  qual  se  nega
provimento.

(TJ-RJ  -  AI:  00460840620138190000  RJ  0046084-
06.2013.8.19.0000,  Relator:  DES.  TEREZA  CRISTINA
SOBRAL  BITTENCOURT  SAMPAIO,  Data  de
Julgamento:  31/10/2013,   SÉTIMA  CAMARA  CIVEL,
Data de Publicação: 27/02/2014 14:29)

Ressalte-se,  inclusive,  que  o  Supremo
Tribunal Federal já se pronunciou pela inexistência de repercussão geral  da
controvérsia acerca dos índices de correção monetária sobre o resgate de
contribuições de plano de previdência privada. Veja-se:

Ementa:  AGRAVO  REGIMENTAL  NO  AGRAVO  DE
INSTRUMENTO.  PREVIDÊNCIA  COMPLEMENTAR.
RESGATE  DE  CONTRIBUIÇÕES.  CORREÇÃO
MONETÁRIA.  EXPURGOS  INFLACIONÁRIOS.
AUSÊNCIA  DE  REPERCUSSÃO  GERAL.  QUESTÃO
INFRACONSTITUCIONAL. VIOLAÇÃO DOS ARTS. 5º,
XXXV,  E  93,  IX,  DA  CONSTITUIÇÃO.
INOCORRÊNCIA.  ACÓRDÃO  RECORRIDO
DEVIDAMENTE  FUNDAMENTADO.  AGRAVO
IMPROVIDO.  I  –  Os  Ministros  desta  Corte,  no  RE
582.504-RG/RJ, Rel. Min. Cezar Peluso, manifestaram-se
pela inexistência de repercussão geral  da controvérsia
acerca dos aos índices de correção monetária sobre o
resgate  de  contribuições  de  plano  de  previdência
privada,  por entenderem que a discussão tem natureza
infraconstitucional,  decisão  que  vale  para  todos  os
recursos sobre matéria idêntica. II – Quanto ao art. 5º,
XXXV,  da  Constituição,  observe-se  que  julgamento
contrário  aos  interesses  da  parte  não  basta  à
configuração da negativa de prestação jurisdicional. III
– Não há contrariedade ao art. 93, IX, da Constituição
quando o acórdão recorrido encontra-se suficientemente
fundamentado.  IV  –  Agravo  regimental  improvido.
(AI  858298  AgR,  Relator(a):  Min.  RICARDO
LEWANDOWSKI,  Segunda  Turma,  julgado  em
11/06/2013,  PROCESSO  ELETRÔNICO  DJe-120
DIVULG 21-06-2013 PUBLIC 24-06-2013) 
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Joeirando os autos, observa-se que à fl. 97
consta  um  agravo  retido  interposto  pela  promovida.  No  entanto,  a  ora
apelante não requereu nas razões do apelo o seu conhecimento.

O art. 523 do CPC/1973 disciplina que:

“Art. 573 – Na modalidade de agravo retido  agravante
requererá que o tribunal dele conheça, preliminarmente,
por ocasião do julgamento da apelação.
§  1º  –  Não  se  conhecerá  do  agravo  se  a  parte  não
requerer  expressamente,  nas  razões  ou na resposta da
apelação, sua apreciação pelo Tribunal”.

Ante  o  exposto,  não  conheço  do  agravo
retido.

Ademais,  verifica-se  que  a  apelante
insurgiu, preliminarmente, quanto ao cerceamento de defesa, pleiteando pela
anulação da r. sentença,  em razão do julgamento antecipado da lide, sem a
audiência de instrução e momento para apresentação das provas.

A  referida  preliminar  será  conjuntamente
analisada com o mérito.

O pedido formulado na petição inicial é no
sentido de que seja realizado o pagamento das diferenças apuradas entre os
valores do resgate dos depósitos  de previdência  privada pagos pela parte
recorrente  e  o  valor  que a  parte  recorrida  alega ser  devido,  caso fossem
aplicados  os  índices  de  atualização  monetária  (expurgos  inflacionários)
adequados,  no período de  jun/87,  jan/89,  fev/89,  abr/90,  mai/90,   fev/91 e
mar/91 (IPC). 

Inicialmente, convém explicar que o sistema
de Previdência Privada consiste em uma faculdade e contratualidade, posto
que  o  sistema  é  uma  faculdade,  concedida  aos   participantes  para
depositarem  mensalmente  contribuições  para  os  Planos  de  Previdência
Complementar, a fim de que quando se aposentarem ou falecerem, recebam
a mesma remuneração percebida na atividade.

Assim,  quando  ocorre  o  desligamento  da
empresa,  seja  em  razão  da  aposentadoria  ou  falecimento,  existem  duas
opções: percebimento de todas as contribuições (reserva de poupança), ou a
percepção  dos  benefícios  previdenciários,  como  complementação  de
aposentadoria  ou  complementação  de  pensão,  em  caso  de  morte  do
participante.
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Assim,  é  entendimento  consolidado  no
Superior  Tribunal  de Justiça de que apenas  nos casos de  restituição  das
contribuições mensais, ou seja, resgate (total ou parcial ) do que contribuiu,
com  o  rompimento  definitivo  do  vínculo  contratual  do  participante  com  a
entidade  de  previdência  privada  é  que  surgiria  o  direito  aos  expurgos
inflacionários, caso não tivesse sido aplicado o índice de correção monetária
que melhor refletisse o poder de corrosão da moeda. Veja-se:

AGRAVO  REGIMENTAL  NO  RECURSO  ESPECIAL.
CIVIL.  PREVIDÊNCIA  PRIVADA.  MIGRAÇÃO  DE
PLANO  DE  BENEFÍCIOS.  TRANSAÇÃO
EXTRAJUDICIAL.  CONCESSÃO  DE  VANTAGENS
RECÍPROCAS.  RESERVA  DE  POUPANÇA.
CORREÇÃO  MONETÁRIA.  EXPURGOS
INFLACIONÁRIOS.  SÚMULA  Nº  289/STJ.
INAPLICABILIDADE.  AUSÊNCIA DE RESGATE DAS
CONTRIBUIÇÕES. VÍNCULO CONTRATUAL COM O
ENTE PREVIDENCIÁRIO MANTIDO.
1. A Segunda Seção deste Tribunal Superior firmou o
entendimento  de  que  a  Súmula  nº  289/STJ,  cujo
enunciado estabelece que "a restituição das  parcelas
pagas a plano de previdência privada deve ser objeto de
correção plena,  por índice que recomponha a efetiva
desvalorização da moeda", aplica-se somente nos casos
em que há o desligamento (rompimento definitivo do
vínculo contratual) do participante com a entidade de
previdência privada, ou seja, não incide nas hipóteses de
migração  de  participantes  ou  assistidos  de  plano  de
benefícios  de  previdência  complementar  para  outro
dentro da mesma entidade.
2.  A  migração  é  feita  por  meio  de  transação
extrajudicial,  em  que  há  acordo  de  vontades  e
concessões  de  vantagens  recíprocas,  operando-  se  a
transferência de reservas de um plano de benefícios para
outro  no  interior  de  uma mesma entidade  fechada de
previdência  complementar,  não  se  confundindo,
portanto, com o resgate de contribuições.
3. Não havendo a declaração de nulidade da transação
firmada entre as partes, o que conduziria ao retorno ao
status  quo  ante,  devem  ser  obedecidas  as  condições
pactuadas.
4. Agravo regimental não provido.
(AgRg  no REsp 1431866/SC,  Rel.  Ministro RICARDO
VILLAS BÔAS CUEVA, TERCEIRA TURMA, julgado em
20/11/2014, DJe 25/11/2014) (grifei)

E:

AGRAVO  REGIMENTAL.  AGRAVO.  PREVIDÊNCIA.
PRIVADA. RESERVA D DE POUPANÇA. MIGRAÇÃO
DE  PLANO  DE  BENEFÍCIOS.  TRANSAÇÃO.
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CORREÇÃO  MONETÁRIA.  EXPURGOS.  NÃO
APLICAÇÃO.
1. A incidência de correção monetária em reserva de
poupança,  com  o  acréscimo  dos  expurgos
inflacionários,  restringe-se  às  hipóteses  em  que  o
filiado desliga-se  da  entidade  de  previdência privada,
não se aplicando aos casos de migração de planos de
benefícios, mediante incentivo em dinheiro e instrumento
de transação. Precedente da 2ª Seção.
2.  Embargos  de  declaração  recebidos  com  agravo
regimental ao qual se nega provimento.
(EDcl  no  AREsp  275.840/SC,  Rel.  Ministra  MARIA
ISABEL  GALLOTTI,  QUARTA  TURMA,  julgado  em
04/11/2014, DJe 11/11/2014)

Por fim:

AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO
ESPECIAL.  CIVIL.  PREVIDÊNCIA  PRIVADA.  EX-
PARTICIPANTE.  RESGATE  DE  VALORES.
ADMISSIBILIDADE.  CORREÇÃO  MONETÁRIA
PLENA.  EXPURGOS INFLACIONÁRIOS.  INCLUSÃO.
ÍNDICES DE ATUALIZAÇÃO DOS SALDOS DO FGTS.
INAPLICABILIDADE.  ADEQUAÇÃO  DO  IPC.  1.  A
Segunda  Seção  deste  Tribunal  Superior  consagrou  o
entendimento de ser devida a restituição da denominada
reserva  de  poupança  a  ex-participantes  de  plano  de
benefícios de previdência privada, devendo ser corrigida
monetariamente com índices que reflitam a real inflação
ocorrida no período, ainda que o estatuto da entidade
preveja  critério  de  correção  diverso,  devendo  haver
também a inclusão dos expurgos inflacionários (Súmula
nº 289/STJ). 2. O índice que melhor traduz a perda do
poder aquisitivo da moeda é o IPC, pelo que pode ser
utilizado  para  atualizar  as  contribuições  a  serem
devolvidas pela entidade de previdência privada ao ex-
associado. 3.  A Súmula nº 252/STJ não tem aplicação
nas demandas que envolvem previdência privada por ser
específica  para  a  correção  de  saldos  do  FGTS.  4.
Agravo regimental não provido.
(STJ  -  AgRg  no  AREsp:  261045  SE  2012/0247700-7,
Relator:  Ministro  RICARDO  VILLAS  BÔAS  CUEVA,
Data  de  Julgamento:  04/11/2014,  T3  -  TERCEIRA
TURMA, Data de Publicação: DJe 10/11/2014)

Do  mesmo  modo,  vem  decidindo  os
Tribunais Pátrios. Observe-se:

"APELAÇÃO  CÍVEL  -  AÇÃO  DE  REVISÃO  DE
FUNDO  DE  PENSÃO  PRIVADA  -  RESERVA  DE
POUPANÇA  -  ATUALIZAÇÃO  MONETÁRIA  -
EXPURGOS  INFLACIONÁRIOS  -  AUSÊNCIA  DE
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DESLIGAMENTO  DO  PLANO  -  FALTA  DE
INTERESSE  DE  AGIR.
- O participante de plano de previdência privada que,
ao  se  aposentar,  opta  pelo  recebimento  da
complementação  de  sua  aposentadoria,  e  não  pelo
desligamento do plano com o consequente  resgate  do
saldo de sua reserva de poupança, não possui interesse
processual  para  discutir  a  atualização  monetária  de
aludida reserva de poupança. (TJMG - Apelação Cível
n.  1.0324.09.080548-6/001,  Relator  Des.  José  de
Carvalho Barbosa, DJ: 31/10/2013)".

E:

APELAÇÃO  CÍVEL.  AÇÃO  ORDINÁRIA.
PRELIMNIARES  DE  INAPLICABILIDADE  DO  CDC;
DECADÊNCIA  E  PRESCRIÇÃO.  INOCORRÊNCIA.
REJEIÇÃO.  MÉRITO.  PREVIDÊNCIA  PRIVADA.
EXPURGOS  INFLACIONÁRIOS.  AUSÊNCIA  DE
RESGATE  DAS  CONTRIBUIÇÕES.  CONCESSÃO  DE
BENEFÍCIO  COMPLEMENTAR  DE
APOSENTADORIA.  INEXISTÊNCIA  DO DIREITO DE
CORREÇÃO.  REFORMA  DA  DECISÃO  PRIMEVA.
PRECEDENTES  DO  STJ  E  DESTA  CÔRTE.
APLICAÇÃO  DO  ART.  557,  §  1º  A  DO  CPC.
PROVIMENTO  DO  RECURSO.  Como  não  houve
nenhum  desembolso  ou  restituição  das  parcelas  de
contribuição  mensal  feito  pelo  plano  de  previdência
privada em favor da participante, e, via de conseqüência,
nenhuma  aplicação  errônea  de  índice  de  correção
monetária, é de se concluir que não há qualquer direito
ao recebimento de expurgos inflacionários. ¿APELAÇÃO
CÍVEL - PREVIDÊNCIA PRIVADA - PRELIMINAR DE
ILEGITIMIDADE ATIVA -  CÔNJUGE SUPÉRSTITE  -
REJEIÇÃO  -  PRETENSÃO  DE  APLICAÇÃO  DA
CORREÇÃO  MONETÁRIA  QUE REFLITA  O PODER
DE  CORROSÃO  DA  MOEDA  -RECEBIMENTO  D0
BENEFÍCIO DE COMPLEMENTAÇÃO DE PENSÃO -
AUSÊNCIA  DE  RESGATE  DAS  CONTRIBUIÇÕES  -
INEXISTÊNCIA  DO  DIREITO  AOS  EXPURGOS  -
PROVIMENTO.  -  Inexiste  direito  ao  recebimento  de
expurgos inflacionários nas hipóteses  em que não há
nenhum  desembolso  ou  restituição  das  parcelas  de
contribuição  mensais  feito  pelo  plano  de  previdência
privada,  e,  via  de  conseqüência,  nenhuma  aplicação
errônea de índice de correção monetária. 
(TJPB  -  ACÓRDÃO/DECISÃO  do  Processo  Nº
00642565220128152001,  -  Não  possui  -,  Relator  DES
JOAO ALVES DA SILVA , j. em 21-11-2014) 

No  caso  em  questão,  a  promovente  se
desligou da empresa, ou seja, quando foi demitido da SAELPA – Sociedade
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Anônima de Eletrificação da Paraíba, recebeu todas as contribuições pagas
para a FUNASA – Fundação Saelpa de Seguridade Social.

No entanto, há de se analisar se houve uma
correção plena daqueles valores pagos mensalmente pela empregada, o qual
foi restituído quando se desfiliou da entidade.

A parte apelante alegou o cerceamento de
defesa, uma vez que queria produzir provas  de que não aplicou o IPC, pois
não  estava  obrigada  à  época,  porém  compensou  a  apelada  com  índices
percentuais iguais e até superiores em determinados períodos, tendo ainda
aplicado os juros de 0,5% ao mês e, 6% ao ano. No entanto, a juíza singular
considerou  suficiente  para  atingir  seu convencimento  as provas  acostadas
nos autos,  entendendo cabível  o julgamento antecipado da lide,  porquanto
desnecessárias e inúteis as provas requeridas pela parte promovida, uma vez
que as diferenças pretendidas pelo autor já foram apontadas na inicial.

O julgamento antecipado do processo, com
base no art. 330, I, do CPC ( art. 355 do NCPC), não configura cerceamento
de defesa, ainda mais quando se verifica que o Douto Magistrado agiu no
sentido de preservar o Direito e a dignidade da pessoa humana, ao evitar o
protelamento inútil da solução do feito. 

É  que  é   entendimento  consolidado  do
Superior  Tribunal  de  Justiça  que  a  quantia  devida  pelas  entidades  de
previdência  privada,  nos  casos  de  desligamento  do  empregado,  deve  ser
atualizada por índices que reflitam a real desvalorização da moeda, mesmo
que o contrato contenha cláusula em contrário.

Nesse  sentido,  já  decidiu  o  Egrégio
Superior Tribunal de Justiça, inclusive em sede de recurso repetitivo:

RECURSO  ESPECIAL  REPETITIVO.  PREVIDÊNCIA
PRIVADA.  EX-PARTICIPANTE.  DIREITO  À
DEVOLUÇÃO  DE  PARCELAS  DE  CONTRIBUIÇÕES
PAGAS.  RESERVA  DE  POUPANÇA.  INSTRUMENTO
DE TRANSAÇÃO. QUITAÇÃO GERAL. ABRANGÊNCIA
LIMITADA.  CORREÇÃO  MONETÁRIA  PLENA.
SÚMULA  289/STJ.  EXPURGOS  INFLACIONÁRIOS.
IPC. APLICAÇÃO.
1. Para efeito do art. 543-C do Código de Processo Civil,
ficam  aprovadas  as  seguintes  teses:  (I)  É  devida  a
restituição da denominada reserva de poupança a ex-
participantes  de  plano  de  benefícios  de  previdência
privada,  devendo  ser  corrigida  monetariamente
conforme  os  índices  que  reflitam  a  real  inflação
ocorrida no período, mesmo que o estatuto da entidade
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preveja  critério  de  correção  diverso,  devendo  ser
incluídos os expurgos inflacionários (Súmula 289/STJ);
(II) A quitação relativa à restituição, por instrumento de
transação,  somente  alcança  as  parcelas  efetivamente
quitadas, não tendo eficácia em relação às verbas por ele
não abrangidas.
Portanto, se os expurgos inflacionários não foram pagos
aos  participantes  que  faziam  jus  à  devolução  das
parcelas  de  contribuição,  não  se  pode  considerá-los
saldados por recibo de quitação passado de forma geral;
(III)  -  A  atualização  monetária  das  contribuições
devolvidas  pela  entidade  de  previdência  privada  ao
associado deve ser calculada pelo IPC, por ser o índice
que  melhor  traduz  a  perda  do  poder  aquisitivo  da
moeda.
2.  Recurso especial da entidade de previdência privada
desprovido.
(REsp  1183474/DF,  Rel.  Ministro  RAUL  ARAÚJO,
SEGUNDA  SEÇÃO,  julgado  em  14/11/2012,  DJe
28/11/2012)
E:

AGRAVO   REGIMENTAL   NOS   EMBARGOS  DE
DECLARAÇÃO  NO  AGRAVO  EM  RECURSO
ESPECIAL.  PROCESSO  CIVIL.  OFENSA  AO  ART.
535   DO   CPC/73.   NÃO  CARACTERIZAÇÃO.
PREVIDÊNCIA   PRIVADA  FECHADA.
DESLIGAMENTO  DO  PLANO  DE    BENEFÍCIOS.
VÍNCULO   CONTRATUAL   ROMPIDO.   RESGATE.
CORREÇÃO  MONETÁRIA.  EXPURGOS
INFLACIONÁRIOS.  SÚMULA  289  DO  STJ.
APLICABILIDADE. AGRAVO NÃO PROVIDO.
1.   Não   configura  ofensa  ao  art.  535  do  Código  de
Processo Civil de 1973  o  fato  de  o  col.  Tribunal  de
origem,  embora  sem examinar  individualmente    cada
um  dos  argumentos  suscitados  pela  parte recorrente,
adotar  fundamentação  contrária  à pretensão da parte,
suficiente para decidir integralmente a controvérsia.
2.   A   eg.   Segunda Seção,  sob o regime do  Recurso
Representativo da Controvérsia,  firmou tese no sentido
de que "é devida a restituição da  denominada  reserva
de  poupança a ex-participantes de plano de benefícios
de   previdência   privada,   devendo   ser   corrigida
monetariamente  conforme  os  índices  que  reflitam a
real  inflação  ocorrida   no   período,   mesmo  que   o
estatuto   da  entidade  preveja  critério   de   correção
diverso,   devendo   ser  incluídos  os  expurgos
inflacionários  (Súmula  289/STJ)" (REsp 1.183.474/DF,
Rel. Ministro RAUL   ARAÚJO,   SEGUNDA   SEÇÃO,
julgado  em  14/11/2012,  DJe  de 28/11/2012).
3. Agravo regimental a que se nega provimento.
(AgRg  nos  EDcl  no  AREsp  757.697/SC,  Rel.  Ministro
RAUL  ARAÚJO,  QUARTA  TURMA,  julgado  em
12/04/2016, DJe 22/04/2016)
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Ratificando o entendimento, o STJ editou a
Súmula 289:

“A restituição das parcelas pagas a plano de previdência
privada deve ser objeto de correção plena, por índice que
recomponha a efetiva desvalorização da moeda”

Ademais,  importante  ressaltar  que,  a
apelante admitiu que embora não  tenha atualizado a reserva de poupança
consoante  os  índices  do  IPC,  já  que  não  estava  obrigada  à  época,
compensou a apelada com índices percentuais  iguais e até superiores em
determinados períodos. 

No entanto,  o valor  efetivamente devido a
título  de  correção  monetária  deverá  ser  objeto  de  apuração  por  meio  de
liquidação  da  sentença,  que  é  a  via  própria  para  tanto,  dos  quais  serão
abatidos os pagamentos já efetivados, não tendo que se falar, portanto, em
cerceamento de defesa. 

Pelo  exposto,  não  se  conhece  do  agravo
retido, e no mérito, NEGA-SE PROVIMENTO  ao apelo, mantendo na íntegra
a r. sentença.

É como voto.

Presidiu a sessão o Exmo. Des. Abraham
Lincoln da Cunha Ramos. Participaram do julgamento, o Exmo. Des. Abraham
Lincoln  da  Cunha  Ramos,  o  Exmo.  Dr.  Carlos  Eduardo  Leite  Lisboa,  juiz
convocado,  com jurisdição plena,  em substituição ao Exmo. Des. Oswaldo
Trigueiro  do  Valle  Filho  e  o  Exmo.  Dr.  Tércio  Chaves  de  Moura,  juiz
convocado, com jurisdição plena, em substituição a Exma. Desa. Maria das
Neves do Egito de Araújo Duda Ferreira.

Presente ao julgamento, a Exma. Dra. Lúcia
de Fátima Maia de Farias, Procuradora de Justiça.

Sala  de  Sessões  da  Segunda  Câmara
Especializada  Cível  do  Tribunal  de  Justiça  do  Estado  da  Paraíba,  João
Pessoa, 17 de novembro de 2016.

Des. Abraham Lincoln da Cunha Ramos
Relator
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